
NOME Cad. CARGO/FUNÇÃO Destino Quantidade de diárias Auxílio Descolamento

RUI GUILHERME FIBIGER TEIXEIRA DE

OLIVEIRA

- Convidado  

Porto Velho/RO

 

3 e ½

(Decreto nº 21.168/2025)

 

½ de Deslocamento

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO,ESPORTE E LAZER- SEMTEL
PORTARIA Nº 008/SEMTEL/2025

Porto Velho – RO, 29 setembro de 2025.
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E LAZER – SEMTEL,no uso das atribuições que lhe confere no artigo 14 da Lei
Complementar no 1.000 de 07 de janeiro de 2025, e tendo em vista o que consta no processo n° 014.000253/2025-91
 
RESOLVE:
“RETIFICA A PORTARIA Nº 006/2025/SEMTEL publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia, em 25 de setembro de 2025 –
edição nº 4074”
 
Art. 1º – ARBITRAR E CONCEDER: 3 e ½ (três diárias e meia) + ½ de deslocamento nos termos do Art. 10 do Dec. 17.353/2021, ao convidado
abaixo relacionados, que chegara por meio aéreo, tendo em vistaa necessidade de custear as despesas de viagem na Participação do Senhor Rui
Teixeira em homenagem oficial promovida pela Prefeitura de Porto Velho, por ocasião do aniversário de criação do município, a ser realizada na
Câmara Municipal no dia 02 de outubro de 2025. A presença do homenageado, filho do ex-governador Jorge Teixeira, se dá em reconhecimento à
contribuição histórica de sua família para o desenvolvimento da cidade, no período de 01.10.2025 a 04.10.2025, conforme solicitação OFÍCIO Nº
157/2025/GAB-SEMDESTUR (0049252).
 

 
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.
 
ALEKS PALITOT
Secretário Executivo De Turismo - SEMTEL

Publicado por:
Júlia Roberta Melgar Pereira

Código Identificador:8D6F3607

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia no dia 01/10/2025. Edição 4078
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/arom/


